
CERTIDÃO DE REGISTO DE CONTRATO DE TRABALHO
Entidade Emissora: Instituto da Segurança Social – Direção Regional de Lisboa
N.º de Registo: 2026/0456‑SS

I. Identificação do Trabalhador

Nome José Manuel da Silva
N.º de Identificação Fiscal (NIF) 213 456 789
Data de Nascimento 12 de junho de 1978
Morada Rua das Flores, n.º 23, 3.º D, 1150‑224 Lisboa

II. Identificação do Empregador

Denominação Social XYZ – Serviços de Tecnologias, Lda.
N.º de Identificação Fiscal (NIF) 504 321 987
Sede Avenida da República, n.º 150, 5.º Esq., 1050‑162

Lisboa
Representante Legal Dr. António Ribeiro, portador do Cartão de

Cidadão n.º 12345678, residente em Lisboa

III. Dados do Contrato de Trabalho

Tipo de Contrato Indefinido
Data de Início 1 de janeiro de 2014
Data de Término – (contrato em vigor)
Categoria Profissional Analista de Sistemas – Nível II
Local de Execução Sede da XYZ – Lisboa
Jornada de Trabalho 40 horas semanais, distribuídas de segunda a

sexta‑feira, das 9h00 às 18h00, com intervalo de 1
hora para refeição.

Remuneração Base Mensal € 2 350,00 (dois mil trezentos e cinquenta euros)
Outros Elementos Retribucionais Subsídio de alimentação € 150,00; subsídio de

transporte € 80,00.

IV. Registo na Segurança Social

• Data de Inscrição: 5 de janeiro de 2014

• Número de Identificação da Segurança Social (NISS) do Trabalhador: 120 345 678 9

• Entidade Responsável pelo Registo: XYZ – Serviços de Tecnologias, Lda., com código de entidade
contributiva 12345678.

• Modalidade de Contribuição: Contribuição obrigatória por conta de empregador, com retenção de
11 % da remuneração bruta mensal, conforme a legislação em vigor (Decreto‑Lei n.º 442/85, de 24 de
novembro).
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V. Declaração

A presente certidão tem por finalidade atestar que o contrato de trabalho descrito acima foi devidamente
inscrito nos registos oficiais da Segurança Social, encontrando‑se regularizado e em plena conformidade com
as disposições legais aplicáveis, nomeadamente o Código do Trabalho e o Código da Segurança Social.

Qualquer divergência ou necessidade de retificação deverá ser comunicada por escrito ao Instituto da Segu-
rança Social, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de emissão desta certidão.

VI. Emissão

Lisboa, 20 de fevereiro de 2026

Assinatura e Selo

Dr. Luís Fernando Pereira
Diretor de Serviços da Segurança Social – Região de Lisboa

Selo da Segurança Social

Esta certidão é emitida em conformidade com o disposto no artigo 40.º do Código da Segurança Social e tem
validade enquanto perdurarem as condições que lhe dão origem.
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